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EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: S.M. OLÍMPIO CONSTRUÇÕES LTDA. ME (CNPJ Nº
11.574.119/0001-94), na pessoa de seus sócios MAGALY CAMILO OLIMPIO ROSA (CPF/MF Nº 313.835.638-96) e ADEMIR ROSA (CPF/MF Nº 716.747.648-04), bem como os credores: MARIA ISABEL
NOGUEIRA NARESSI TOMIATE (CPF/MF Nº 014.231.638-50), GERALDA DE ARAÚJO OLIVEIRA (CPF/MF Nº 022.164.718-01), NATASCHA FERREIRA (CPF/MF Nº 356.164.998-02), DIEDO VIJELHOS
DE MOURA (CPF/MF Nº 359.864.538-40).
 O MM. Juiz de Direito Dr. José Claudio Abrahão Rosa, da 1ª Vara Cível – Foro de Taubaté, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Rescisão de Contrato C/C Perdas e Danos em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por MARIA ISABEL NOGUEIRA NARESSI TOMIATI
(CPF/MF nº 014.231.638-50) em face de S.M.OLÍMPIO CONSTRUÇÕES LTDA. ME (CNPJ Nº 11.574.119/0001-94), nos autos do Processo nº 0003382-13.2016.8.26.0625, tendo como o processo principal
o nº 4002544-07.2013.8.26.0625, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação
em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Taufik Simão Berbare, 58, apartamento nº 07, Loteamento Parque São Luiz, Bairro Areão, Taubaté/SP , CEP 12061-460 - Descrição do Imóvel: Apartamento nº 07 localizado
na Rua Taufik Simão Berbare, 58, Lote de Terreno nº 37, da quadra T, do imóvel denominado Parque São Luiz, situado no Bairro de Areão, na cidade de Taubaté – SP, lote esse com frente para a Rua 5 onde mede 10,00m, o
fundos correspondentes, por 50,00m de ambos os lados, da frente aos fundos, dividido de um lado com o lote 36, de outro com o lote 38, encerrando a área de 580m2.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 5504.603.700-8
Matrícula Imobiliária n° 10.966 Cartório dos Registros de Imóveis de Taubaté/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 08 06/07/2017 Penhora Proc. nº 009217-79.2016.8.26.0625 Giovani Lemes da Silva e Ana Caroline Vitor da Silva
Av. 09 09/08/2018 Penhora Exequenda Proc. nº 0003382-13.2016.8.26.0625 Maria Isabel Nogueira Naressi Tomiate
Av. 10 02/08/2019 Penhora Proc. nº 0005077-31.2018.8.26.0625 Geralda de Araújo Oliveira
Av. 11 08/08/2019 Penhora Proc. nº 0002964-07.2018.8.26.0625 Natascha Ferreira
Av. 12 02/10/2019 Penhora Proc. nº 0012257-35.2017.8.26.0625 Diego Vijelhos de Moura
OBS 01: A unidade possui 54m² de área privativa e 61,52 de área total, está localizada em prédio residencial com térreo e 3 andares, sendo 2 apartamentos por andar, composto de sala de jantar e estar em um único
ambiente, dois dormitórios, um banheiro, cozinha, área de serviço e garagem descoberta sem demarcação no solo. O imóvel é totalmente isolado e murado, com idade aproximada de 5 (cinco) anos de idade (fls. 152/179)
OBS 02: Embora penhorado a matrícula imobiliária integralmente (fls. 39), foi determinado o leilão apenas da unidade 07 do referido prédio residencial (fls. 378/379).
OBS 03: A individualização da unidade imobiliária junto ao Cartório de Registro de Imóveis Competente será de responsabilidade do arrematante, para que seja dada a devida publicidade à sua propriedade. O imóvel já está
individualizado perante a Prefeitura de Taubaté/SP.
OBS 04: O valor do terreno de cada unidade imobiliária é de R$ 21.218,13 e da benfeitoria (apartamento) é de R$ 123.141,39, o que totaliza a quantia de R$ 144.359,52
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 144.359,13 (Mai/2019 – fls. 152/179).
Valor de avaliação atualizado: R$ 172.431,02 (Fev/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 2.816.72, (Fev/2022), sendo R$ 2.294,52 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 522,00 referente aos débitos não inscritos na dívida ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no
valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 26.917,39 (Jan/2022).
02 - A 1ª praça terá início em 11 de abril de 2022, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 14 de abril de 2022, às 14 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três)
dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 14 de abril de 2022, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará em 05 de maio de 2022, às 14 horas e
30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas
para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta
e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela
de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições. (artigo 891, parágrafo único, artigo 843, e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica
nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n°
1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de fevereiro de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. CLAUDIO CAMPOS DA SILVA - JUIZ DE DIREITO

1ª VARA CÍVEL - FORO DE TAUBATÉ

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1021975-28.2017.8.26.0564. O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. IVO ROVERI NETO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RONALDO APARECIDO FERREIRA, CPF 119.480.758-57, que lhe foi
proposta uma ação de BUSCA E APREENSÃO Em Alienação Fiduciária por parte de ITAÚ UNIBANCO
VEÍCULOS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., relativa ao veículo marca Chevrolet, modelo
Celta (FP) (NG) Life, vermelho, ano 2006, placa DHO9450, chassi 9BGRZ08907G213896, apreendido em
12.06.2018, haja vista o inadimplemento do contrato de financiamento nº 62500-103642294, anexo aos
autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida
pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias
deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 24 de março de 2022.

PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059005-66.2019.8.26.0002Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº. 1059005-
66.2019.8.26.0002. O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional II da comarca de São 
Paulo/SP, Faz Saber a AGRICOLA BIOGRÃOS TRANSPORTESE REPRESENTAÇÃO LTDA., CNPJ 10.843.863/0001-84, que 
Movida Locação de Veículos S.A. lhe ajuizou ação de Indenização por Danos Materiais, de Procedimento Comum, objetivando a 
quantia de R$ 6.166,00 (Jan/2017), referente à colisão do veículo Hyundai/HB20, placa PXY1473, de propriedade da Autora, que 
foi abalroado pelo veículo Iveco Fiat, placa KFB3939, que na ocasião era conduzido pelo Réu Marcelo, de propriedade da Ré 
Agrícola Biogrãos, a qual deverá ser corrigida monetariamente desde o desembolso e acrescida de juros moratórios desde o 
evento danoso, bem como sejam os Réus condenados, solidariamente, ao pagamento das demais cominações legais. Estando a 
Ré Agrícola Biogrãos em local desconhecido, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a Ré será 
considerado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO

J- 29 e/30 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008905-46.2018.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de SãoPaulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma 
da Lei, etc.FAZ SABER a(o) ANA FLAVIA DA SILVA CLEMENTE (RG nº 35.128.055-8 e do CPF/MF nº 363.897.018-37), 
que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença porparte de QFGV SOLUÇÕES LTDA.ME. Encontrando-se a 
executada em lugar incerto e nãosabido, foi deferida a sua intimação por edital para que efetue o pagamento do valor da 
condenação, no importe de R$ 15.994,59 (Fevereiro/2022), que deverá ser devidamente corrigidoaté a data do efetivo 
pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena sob pena de multa e honoráriosadvocatícios de 10% (art. 523, §1º do CPC). A 
executada poderá apresentar Impugnação, no prazode 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário 
da obrigação,independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, do C.P.C.). Será o presente edita l,por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de fevereiro de 2022 

 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0059860-32.2010.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). MAURICIO SIMOES DE ALMEIDA BOTELHO SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) JOSE ROBERTO DA SILVA, RG 290328184, CPF 187.701.618-79, que lhe foi proposta uma ação de Ação de Rescisão de 
Contrato de Promessa de Venda e Compra c.c Pedido de Reintegração de Posse por parte de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO CDHU, alegando em síntese que o requerido adquiriu um imóvel sito à Rua 
Dois, Estrada Santa Clara, Km 01, nº 25, Quadra B, Lote 01, Bloco 25, Apto 34, CEP 13058-314, na cidade de Campinas, tornando-se 
inadimplente das prestações relativas a ele, e descumpriu o contrato entabulado entre as partes, cedendo o imóvel a terceiros sem a 
anuência da autora. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 28 de setembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001785-79.2020.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, o(a) Exmo(a). Maurício Brisque Neiva, na forma da Lei, FAZ SABER ao o Sr(a). LIDIA XAVIER 
SOUZA NEVES, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 18.043.587/SP, inscrita no CPF nº 045.638.428-69 e BENEDICTO 
SOUZA NEVES FILHO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 2.506.401/SP, inscrito no CPF nº 624.682.008-53, que lhe foi 
proposta uma AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE, por parte de COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO CDHU, CNPJ 47.865.597/0001-09, alegando em 
síntese: que a parte Requerida adquiriu um imóvel Rua Três, n° s/n, Conjunto 03, Prédio 04B, ap. 41, Bairro Bandeira Branca, Conjunto 
Habitacional Jacareí G1, Cidade de Jacareí, CEP: 12.323-364, se tornando inadimplente das prestações relativas a ele, e descumpriu o 
contrato entabulado entre as partes, restando inadimplente om as prestações de seu financiamento. Encontrando-se em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Jacareí, 03/03/2022. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.348.978, em 16 de abril de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
MARIA ELMA RABELO, brasileira, solteira, aposentada, residente e domiciliada nesta Capital, a qual 
alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1.974, tendo sido adquirido através 
contrato de venda e compra realizado em 1.974, (contrato este extraviado), celebrado com ELIE ZAH-
OUL, e sua mulher LILIAN ELUF ZAHOUL, posse essa referente ao IMÓVEL com área construída 
de 111,78m2, situado na Rua Guilherme Vokurka, nº 99, correspondente ao lote 4-A da quadra “A” do 
loteamento denominado Jardim Santa Efigênia, no 29º Subdistrito – Santo Amaro (com área de super-
fície de 158,83m2), imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o 
nº 168.142.0011-1, imóvel esse que se acha registrado área maior, conforme a matrícula nº 14.629, 
deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial ELIE ZAHOUL, e sua mulher 
LILIAN ELUF ZAHOUL. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, MARIA ELMA RABELO; ELIE ZAHOUL; LILIAN ELUF ZAHOUL; 
ELIZETE PACIFICA DE SOUZA; Condomínio Vila do Rossio – por seu sindico – Sr. STASYS PEDRO 
LINKEVICIUS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o proce-
dimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas 
de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a 
teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-
-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de março de 2021. O Oficial.

HMKY Empreendimentos 
Participações Admimistração S/A

CNPJ/MF nº 01.095.204/0001-16 – NIRE 35.300.144.376
Aviso aos Acionistas

Estão à disposição dos Srs. acionistas, na sede social da empresa, situada na Alameda Ribeirão 
Preto nº 401, sala 3, Bela Vista, São Paulo, os documentos a que se referem o Artigo nº 133, da Lei 
nº 6.404/76, relativos ao exercício social findo em 31.12.2021.

Henry Maksoud Neto
 Diretor Presidente (26, 29 e 30/03/2022)

HSBX Bauru Empreendimentos S/A
Em Recuparação Judicial

CNPJ/MF nº 67.760.702/0001-44 – NIRE 35.300.133.692
Aviso aos Acionistas

Encontram-se à disposição dos Srs. acionistas na sede social da empresa, situada na Rua Araújo Leite 
s/nº quadra 18, lado par, cidade de Bauru, Estado de São Paulo, os documentos a que se referem o 
Artigo nº 133, da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social findo em 31.12. 2021.

Henry Maksoud Neto
 Diretor Presidente (26, 29 e 30/03/2022)

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002516-40.2017.8.26.0176 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCO MARCELO 
RODRIGUES, Brasileiro, CPF 154.001.928-40, com endereço à Av. Iraí, 393, CJ. 76, Indianópolis, 
CEP 04082-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO, para a cobrança de R$ 9.874,97 (Maio/2017), 
decorrentes das mensalidades vencidas nos meses de Janeiro a Dezembro de 2016, oriundas do 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 22 de março de 2022. 

 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015640-75.2012.8.26.0405 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIA 
GUIMARAES DOS SANTOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADOLFO DA SILVA SANTOS 
JÚNIOR, CPF 130.720.038-90, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO - FIEO, alegando em síntese: ser credora do requerido do 
valor de R$ 12.491,57 (Abril/2012), oriundos do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, 
firmado entre as partes e não pago. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO 
por EDITAL para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo do Edital, pague o débito, ou embargue a 
ação, ficando isento de custas e honorários em caso de pagamento, sob pena de conversão de 
mandado inicial em título executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 19 de outubro de 2021. 

 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1120952-84.2020.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea 
de Abreu e Braga, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO MILAM, Brasileiro, Divorciado, 
Fisioterapeuta, RG 225752190, CPF 17763781807, que lhe foi proposta uma ação de cobrança 
Procedimento Comum Cível por parte de Instituição Paulista Adventista de Educação e 
Assistência Social, alegando em síntese que houve inadimplemento do contrato de prestação de 
serviços educacionais referente ao período de junho a setembro de 2019, que totaliza R$ 7.299,11 
[em dezembro de 2020]. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 07 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
        
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004088-74.2021.8.26.0704 A 
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra 
Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SILVIA HARUMI GUERRERO, CPF 
368.041.908-23, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por AMC 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, foi determinado, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 43.306,41 (31/10/2021), sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523, e parágrafos, do CPC), ficando 
ainda ADVERTIDA que, independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir 
após os 20 dias supra, para oferecer sua impugnação. Será o presente edital publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 06/12/2021. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0008270-71.2021.8.26.0068 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 4ªVara Cível,do 
Foro de Barueri,Estado de São Paulo,Dr(a).Renata Bittencourt Couto da Costa,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) LEMARY EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 09.546.027/0001-59,que por este Juízo,tramita de uma ação de Cumprimento de sen-
tença,movida por Débora Duarte Silva e outro.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,nos termos do artigo 513,§2º, IV 
do CPC,foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,para que,no prazo de 15(quinze)dias úteis,que fluirá após o decurso do pra-
zo do presente edital,pague a quantia de R$4.327,64,por meio de depósito judicial,acrescido de 1% a título de custas finais devidas 
ao Estado (devidamente atualizada,sob pena de multa de 10%sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 
e parágrafos,do Código de Processo Civil).Fica ciente,ainda,que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,transcorri-
do o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, inde-
pendentemente de penhora ou nova intimação,apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 05 de novembro de 2021.      [29,30] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1031342-37.2021.8.26.0564 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Leonardo Caccavali Macedo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de 
Procedimento Comum Cível - Regime de Bens Entre os Cônjuges - movida por Cintia Crema de Araujo, brasileira, casada, 
empresária, CPF nº 259.466.448-XX, e, por CARLOS RODRIGO DE SOUZA ARAUJO, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 
192.193.328-XX, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento da comunhão 
parcial de bens para o Regime de Separação de Bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, o 
qual fluirá da data da publicação única, para divulgação da pretendida alteração do regime de bens, cuja decisão somente 
ocorrerá após o término do prazo de 30 (trinta) dias da publicação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 10 de fevereiro de 2022.            [29,30] 
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MPM CORPÓREOS S.A.
CNPJ/ME n° 26.659.061/0001-59

NIRE 35.300.498.607 | Código CVM n.º 02544-5
Companhia Aberta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

MPM Corpóreos S.A. (“Companhia”) vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e dos
arts. 3º e 5º da Instrução CVM 481/09 (“ICVM 481/09”), convocar a Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia”), a ser
realizada, em primeira convocação, no dia 29 de abril de 2022, às 15:00hs de forma exclusivamente digital, para examinar,
discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2021, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório dos
auditores independentes e dos pareceres do Comitê de Auditoria Interno Não Estatutário e Conselho Fiscal; (ii) relatório
da administração e as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021;
(iii) proposta de orçamento de capital da Companhia para o exercício de 2022; (iv) proposta de destinação do lucro líquido
do exercício social de 2021; (v) fixação do número de membros do Conselho de Administração; (vi) eleição dos membros
do Conselho de Administração; (vii) caracterização dos membros independentes do Conselho de Administração; (viii)
instalação do Conselho Fiscal; (ix) eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; (x) proposta do limite de
valor da remuneração global anual dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício
social de 2022. Esclarecimentos: Conforme autorizado pelo Artigo 21-C, §3º da Instrução CVM nº 481/09, a Assembleia
Geral será realizada de modo exclusivamente digital, podendo os senhores acionistas participar e votar por meio do sistema
eletrônico, com acesso através do link https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=70EE5236F579, ou exercer
o direito de voto mediante uso dos boletins de voto a distância. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar
e votar na Assembleia, os acionistas ou seus representantes legais deverão apresentar sua solicitação e se cadastrar
previamente através do sistema eletrônico de participação à distância na Assembleia, até às 15:00h do dia 27/04/2022,
com acesso pelo link https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=70EE5236F579, bem como enviar, através
do mesmo link de acesso, a documentação abaixo indicada, de forma digitalizada: (i) caso o acionista seja pessoa física,
documento de identidade (RG, CNH, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que com foto de seu titular); (ii) comprovante
expedido pela instituição depositária das ações escriturais de sua titularidade, expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes
da data da realização da Assembleia; (iii) caso o acionista seja pessoa jurídica, atos societários que comprovem os poderes
de representação legal (conforme abaixo) e documento de identidade do representante; e/ou (iv) conforme aplicável (e
nos termos abaixo), instrumento de mandato assinado, sendo admitida a assinatura digital, por meio de certificado digital
emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil. Em conformidade com a Instrução CVM nº 165/1991,
conforme alterada pela Instrução CVM n° 282/1998, será de 5% (cinco por cento) o percentual mínimo do capital votante
para requerimento da adoção do processo de voto múltiplo na eleição dos membros do Conselho de Administração. O
requerimento deverá ser formulado à Companhia em até 48 horas antes da Assembleia, ou seja, até as 15:00h do dia
27/04/2022, sendo admitido, também, seu requerimento por meio do boletim de voto a distância, consoante previsto na
Instrução CVM nº 481/2009, art. 21-I, inciso IV; O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia
simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e
(b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia Geral como representante da pessoa
jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de
investimento, a sua representação caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento.
Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados
relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente
registrado no órgão competente. Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação
para participação na Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, §1.º,
da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406/2002, a procuração
deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e
o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo admitida assinatura digital, por meio
de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil. Vale mencionar que acionistas (a) pessoas
naturais somente poderão ser representadas nas Assembleias por procurador que seja acionista, administrador da
Companhia, advogado ou instituição financeira, constituído há menos de um ano, conforme o artigo 126, §1º da Lei das
S.A.; e (b) pessoas jurídicas poderão, nos termos da decisão da CVM no âmbito do Processo CVM RJ2014/3578, julgado
em 4 de novembro de 2014, ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto
social e segundo as normas do Código Civil. Não serão exigidos reconhecimento de firma, notarização ou consularização
dos documentos dos acionistas expedidos no exterior, que deverão ser traduzidos por tradutor juramentado matriculado
na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e Documentos, nos termos da legislação em vigor. Nos termos
da Instrução da CVM nº 481/2009, conforme alterada, a Companhia adotará o sistema de votação a distância, permitindo
aos seus acionistas o preenchimento e envio do boletim de voto a distância por meio de seus respectivos agentes de
custódia, através da instituição financeira depositária responsável pelo serviço de escrituração de ações ou diretamente
para a Companhia, conforme modelo disponibilizado pela Companhia nos websites da Companhia (ri.espacolaser.com.br),
da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br). Encontram-se à disposição
dos acionistas, na sede social da Companhia, bem como no seu site de Relações com Investidores (ri.espacolaser.com.br)
e nos sites da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), documentos e informações
relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia, incluindo a Proposta da Administração contendo também
informações complementares relativas à participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico. São Paulo, 29 de
março de 2022. Ygor Alessandro de Moura - Presidente do Conselho de Administração.

Pet Center Comércio e Participações S.A. 
CNPJ/ME nº 18.328.118/0001-09 – NIRE 35.300.453.824 – Companhia Aberta

Ata da Reunião de Diretoria realizada em 24 de fevereiro de 2022
1. Data, Horário e local: No dia 24 de fevereiro de 2022, às 15:00 horas, realizada de forma remota, 
nos termos do artigo 14, parágrafo segundo, do estatuto social da Pet Center Comércio e Participações 
S.A. (“Companhia”). 2. Presença: Presentes diretores da Companhia, restando dispensada a convo-
cação. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Sergio Zimerman, e secretariada pela Sra. Aline Ferreira Penna 
Peli. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de filial da Companhia, na cidade de Hidrolândia, 
localizada na Rodovia BR 153, Lote: 08, Bairro: Zona de Expansão Empresarial, km 518, CEP:75.340-
000, Hidrolândia-GO, CEP 75.340-000, e (ii) a indicação de objeto social para a referida filial. 5. 
Deliberações Tomadas: Instalada a reunião, após exame e discussão da ordem do dia, os membros 
da Diretoria presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto 
segue: 5.1. Aprovar, nos termos do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, a abertura da seguinte 
filial da Companhia: (i) Localizada na cidade de Hidrolândia, Rodovia BR 153, Lote: 08, Bairro: Zona 
de Expansão Empresarial, km 518, CEP:75.340-000, Hidrolândia-GO, CEP 75.340-000. 5.2. Aprovar, 
nos termos do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, o objeto social para a referida filial. 5.3. A 
Diretoria da Companhia fica autorizada a praticar todos os atos necessários para a implementação 
do disposto nos itens 5.1 e 5.2 acima. 5. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
por todos aprovada. Mesa: Presidente – Sr. Sergio Zimerman; Secretária – Sra. Aline Ferreira Penna 
Peli, Sr. Luciano Rocha Sessim. Confere com a original lavrada em livro próprio. Assinaturas: Mesa: 
Sérgio Zimerman – Presidente; Aline Ferreria Penna Peli – Secretária. Diretores: Sérgio Zimerman, 
Aline Ferreria Penna Peli, Luciano Rocha Sessim. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico 
o registro sob o nº 148.222/22-5 em 22/03/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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